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PÁGINA CERTIFICADA

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

 Decreto nº 3.511, de 10 de Janeiro de 2022

Aprova, para o exercício de 2022, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, do Legislativo 
Municipal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 68, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Municipal 
nº. 2.508, de 23 de Setembro de 2021 (LDO/2022),

 DECRETA:

 Art. 1º – Fica Aprovado, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, em nível de elemento de 
despesa, correspondente à programação do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2022, da Câma-
ra Municipal de Vitória da Conquista-BA, conforme Anexo Único a este decreto.

Art. 2º – A execução orçamentária e financeira obedecerá a estrutura de custos de projetos e atividades, 
segundo a Natureza da Despesa, em consonância com os respectivos Programas de Trabalho, fixados na 
Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro 
de 2022.

Vitória da Conquista-BA, 10 de janeiro de 2022.

LUÍS CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

Decreto nº 3.511, de 10 de janeiro de 2022

ANEXO ÚNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2022
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e 

Decreto n° 10.024/19, torna público que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2022, cujo ob-
jeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de link de internet para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais do município de Bom Jesus da Serra, Bahia e setores ligados as 
mesmas, que seria realizado no dia 11/01/2022 às 09:00hs, no site www.licitacoese. com.br, foi ADIADO e 
será realizado no dia 17/01/2022 às 09:00 hs no mesmo local. Flórence de Paula Campos Monteiro – Pre-
goeira. Bom Jesus da Serra, 10/01/2022.

ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2022 – SRP
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93, 10.520/02 

eDecreto n° 10.024/19, torna público que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2022 – SR-
P,cujo objeto é a Aquisição de testes rápidos para diagnóstico de COVID-19 para atender as necessida-
desda Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia, que seria realizado no 
dia12/01/2022 às 09:00, no site www.licitacoes-e.com.br, foi ADIADO e será realizado no dia 13/01/2022 
às 09:00 hs. no mesmo local. Flórence de Paula Campos Monteiro – Pregoeira. Bom Jesus da Serra, 
10/01/2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025-1/2022 VINCULADO AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 - SRP

 CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATA-
DA – JOÃO GUILHERME NETO CNPJ/MF n° 13.445.150/0001-50 – OBJETO: Aquisição de Mate-
rial de Construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Bom Jesus 
de Serra, Bahia e setores ligados as mesmas. Data do Contrato 12/01/2022; Prazo: 30/09/2022; Valor 
do Contrato R$ 428.911,82 (quatrocentos e vinte e oito mil novecentos e onze reais e oitenta e dois 
centavos). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente 
divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 12 de 
janeiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026-1/2022 VINCULADO AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 - SRP

 CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATA-
DA – BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA CONSTRUCAO EIRELI CNPJ/MF n° 
39.983.511/0001-06 – OBJETO: Aquisição de Material de Construção para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais do Município de Bom Jesus de Serra, Bahia e setores ligados as mesmas. Data 
do Contrato 12/01/2022; Prazo: 30/09/2022; Valor do Contrato R$ 106.147,00 (cento e seis mil cento e 
quarenta e sete reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi 
devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da 
Serra, 12 de janeiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 006/2021 - SRP

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e suas alterações na Lei 8.883/94 e Lei 10.520/02, torna público a Adjudicação do 
Objeto de Licitação nº 006/2021 – Contratação de empresa para aquisição de peças de reposição para 
motobombas, material para instalação em sistema de água e prestação de serviços de reparo e manuten-
ção em poços artesianos em diversas localidades do município de Bom Jesus da Serra, Bahia, para a 
empresa: N P dos Santos Comércio de Peças CNPJ: 35.661.710/0001-47, dos itens 1, 2, 3 e 4 totalizando 
um valor de R$ 797.426,89 (setecentos e noventa e sete mil e quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta e 
nove centavos). Adjudicado o objeto no dia 03 de janeiro de 2022. Bom Jesus da Serra, em 03 de janeiro 
de 2022 - Jornando Vilasboas Alves - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 
- SRP

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e suas alterações na Lei 8.883/94 e Lei 10.520/02, torna público a Homologação do 
objeto de Licitação nº 006/2021 – cujo objeto é Contratação de empresa para aquisição de peças de 
reposição para motobombas, material para instalação em sistema de água e prestação de serviços de 
reparo e manutenção em poços artesianos em diversas localidades do município de Bom Jesus da Serra, 
Bahia, para as empresas: N P dos Santos Comércio de Peças CNPJ: 35.661.710/0001-47, dos itens 1, 2, 
3 e 4 totalizando um valor de R$ 797.426,89 (setecentos e noventa e sete mil e quatrocentos e vinte e seis 
reais e oitenta e nove centavos).A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido 
processo em 03/01/2022. Bom Jesus da Serra, Bahia, em 03 de janeiro de 2022. Jornando Vilasboas 
Alves – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO N° 002 
- 1/ 2021

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRAT-
ADO – ASSCON - ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA - ME CNPJ (MF) sob o nº 
42.718.395/0001-02 – OBJETO: Prestação de Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica na área de 
Contencioso Judicial e assessoria administrativa; Data do Termo Aditivo: 30/12/2021; Prazo do Termo 
Aditivo: 12 (doze) meses. Valor do Termo R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Certifico para fins 
de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação 
no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 30 de dezembro de 2021. Jornando 
Vilasboas Alves - Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  CACULÉ

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 056/2021 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Com-
plementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
056/2021 - FMS – ADJUDICA o objeto, objetivando a prestação de serviços de consultas de ortopedia, em 
caráter complementar ao Sistema Único de Saúde, oriundo do Credenciamento nº 001/2021 FMS - Edital 
001/2021 e CI Errata 001/2021, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste 
município. Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta com CIMEC CENTRO MEDICO 
DE CAETITE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 10.574.141/0001-71, 
com endereço comercial sito a Rua Quintino Bocaiuva, S/N, Centro, Caetité-BA, CEP: 46400-000. Valor 
global estimado do objeto Adjudicado é de: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Comissão Permanente de Licita-
ção, 06 de dezembro de 2021. Breno Calasans Costa Ribeiro - Presidente da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 056/2021 - FMS

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N° 007B/2022, VINCULADO AO PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO N° 232/2021
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Assistência Social, necessita da Contratação de Pro-
fissional Especializado para Prestação de Serviço de assessoria e consultoria técnica junto a gestão do Sistema 
Único de Assistência Social-SUAS, gestão do fundo municipal de assistência social-FMAS e na prestação 
de contas.

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 75, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da presta-
ção do serviço a ser efetuada através de Dispensa de licitação, por estarem presentes requisitos previstos nos 
arts. 72 e 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a empresa ANA PAULA MORAES ROCHA, inscrita no CPF sob n° 
026.600.065-71, com sede na Avenida Conego Pithon, n° 836 - Bairro Indaiá, Poções, Bahia, CEP 45.260-
00, apresentou o melhor preço dentre os fornecedores pesquisados e possui os requisitos exigidos;

CONSIDERANDO que a empresa ANA PAULA MORAES ROCHA, inscrita no CPF sob n° 
026.600.065-71, apresentou a esta Comissão de Licitação os documentos que demonstram a sua idoneidade 
e a sua regularidade jurídica e fiscal;

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da presta-
ção dos serviços, conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte 
dotação orçamentária para a prestação dos serviços:

ÓRGÃO: 
22000 – Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Jesus da Serra

DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3390360000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

 RECONHECE a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
referente à Contratação de Profissional Especializado para Prestação de Serviço de assessoria e consultoria 
técnica junto a gestão do Sistema Único de Assistência Social-SUAS, gestão do fundo municipal de assistên-
cia social-FMAS e na prestação de contas, junto à empresa ANA PAULA MORAES ROCHA, inscrita no 
CPF sob n° 026.600.065-71, com sede na Avenida Conego Pithon, n° 836 - Bairro Indaiá, Poções, Bahia, 
CEP 45.260-00, devendo o instrumento contratual ser celebrado com observância das regras previstas na 
Lei n° 14.133/2021.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 03 de janeiro de 2022.

__________________
Sandra Aparecida Oliveira de Eça 
MEMBRO 

________________________
Geferson Moreira do Carmo 
 PRESIDENTE DA CPL

________________________
Valtenor José dos Santos
MEMBRO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007B/2022  
ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ao três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, na sala do setor de licitações e contratos, 
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 
112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 184/2021 de 12 de Abril de 2021, composta por Geferson Moreira do 
Carmo e membros Sandra Aparecida Oliveira de Eça e Valtenor José dos Santos, para, sobre a presidência 
do primeiro, avaliar e decidir acerca da Contratação de Profissional Especializado para Prestação de Serviço 
de assessoria e consultoria técnica junto a gestão do Sistema Único de Assistência Social-SUAS, gestão 
do fundo municipal de assistência social-FMAS e na prestação de contas. Tendo está CPL, após análise 
dos autos, chegado à conclusão que para atender as exigências e necessidades deste Município, a empresa 
ANA PAULA MORAES ROCHA, Inscrita no CPF sob n° 026.600.065-71, com sede na Avenida Conego 
Pithon, n° 836 - Bairro Indaiá, Poções, Bahia, CEP 45.260-00, que conta com ampla experiência e possui 
todos os requisitos indispensáveis à prestação dos serviços de forma singular e diferenciada, atendendo às 
necessidades do Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à aquisição direta 
por meio de Dispensa de licitação. Ademais, esta comissão verificou que consta dos autos comprovação da 
singularidade da prestação dos serviços, assim como da notória especialização técnica da empresa. Por fim, 
constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de mercado. Ante o exposto, resolve esta 
Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerar 
dispensável o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à contratação da ANA PAULA MORAES 
ROCHA, para aquisição solicitada, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razoável 
dentro das condições normais de prestação dos serviços, qual seja o valor global de R$ 19.200,00 (dezenove 
mil e duzentos reais). Segue em anexo termo de Reconhecimento da Dispensa de licitação com as devidas 

justificativas, devendo ser publicado e encaminhado para a Secretaria do Município, se concordando, emita 
o termo de ratificação. Nada mais havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, 
lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

__________________
Sandra Aparecida Oliveira De Eça 
MEMBRO 

________________________
Geferson Moreira do Carmo PRESIDENTE DA CPL 

________________________
Valtenor José dos Santos 
MEMBRO

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
007B/2022

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 007B/2022, de autoria do Sr. Ge-
ferson Moreira do Carmo, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto 
Contratação de Profissional Especializado para Prestação de Serviço de assessoria e consultoria técnica junto 
a gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, gestão do Fundo Municipal de Assistência Social-
FMAS e na prestação de contas., uma vez que o processo se encontra devidamente instruído, contendo a 
documentação necessária, parecer da Assessoria Jurídica acerca da legalidade da contratação, e existência da 
disponibilidade orçamentária suficiente à prestação dos serviços, conforme informado pelo setor contábil, a 
ser enquadrado na seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 
22000 – Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Jesus da Serra

DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3390360000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Publique-se.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 03 de janeiro de 2022.

Jornando Vilasboas Alves
Prefeito Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027-1/2022 VINCULADO A 
DISPENSA Nº 007B/2022

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATA-
DO – ANA PAULA MORAES ROCHA CPF sob o nº 026.600.065-71 – OBJETO: Prestação de Serviço 
de assessoria e consultoria técnica junto a gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, gestão do 
fundo municipal de assistência social - FMAS e na prestação de contas; Data do Contrato 03/01/2022; Prazo: 
31/12/2022; Valor do Contrato R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). Certifico para fins de prova, 
a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 
Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 03 de janeiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves 
– Prefeito Municipal.
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A Prefeitura Municipal de Caculé, Bahia, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 
Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, torna público a 
ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 056/2021 - FMS, conforme parecer da Comissão Per-
manente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar A 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com CIMEC 
CENTRO MEDICO DE CAETITE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 
n° 10.574.141/0001-71, com endereço comercial sito a Rua Quintino Bocaiuva, S/N, Centro, Caetité-BA, 
CEP: 46400-000. OBJETO: Prestação de serviços de consultas de ortopedia, em caráter complementar 
ao Sistema Único de Saúde, oriundo do Credenciamento nº 001/2021 FMS - Edital 001/2021 e CI Errata 
001/2021, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste município. Valor global 
estimado do objeto para contratação é de: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), constante do respectivo Processo 
de Inexigibilidade de Licitação Nº 056/2021 - FMS, devendo ser celebrado o contrato com a pessoa jurí-
dica: CIMEC CENTRO MEDICO DE CAETITE LTDA. Publiquese no local de costume. Celebre-se 
o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 
61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 06 
de dezembro de 2021. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
056/2021 - FMS

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações posteriores, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 056/2021 - FMS 
– Objetivando a prestação de serviços de consultas de ortopedia, em caráter complementar ao Sistema 
Único de Saúde, oriundo do Credenciamento nº 001/2021 FMS - Edital 001/2021 e CI Errata 001/2021, 
em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste município. E atentando ao Parecer 
da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, 
para a contratação direta com CIMEC CENTRO MEDICO DE CAETITE LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 10.574.141/0001-71, com endereço comercial sito a Rua 
Quintino Bocaiuva, S/N, Centro, Caetité-BA, CEP: 46400-000. A Comissão Permanente de Licitação, 
através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor global estimado do 
objeto de: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2021. Pedro Dias da 
Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 848/2021

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação:
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 056/2021 - FMS. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00, com 
coparticipação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACULÉ, CNPJ nº 12.419.478/0001-30. 
CONTRATADO: CIMEC CENTRO MEDICO DE CAETITE LTDA, CNPJ n° 10.574.141/0001-71.

OBJETO: Prestação de serviços de consultas de ortopedia, em caráter complementar ao Sistema 
Único de Saúde, oriundo do Credenciamento nº 001/2021 FMS - Edital 001/2021 e CI Errata 001/2021, 
em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste município.

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). ASSINATURA: 06 de Dezembro de 2021.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE  IGAPORÃ

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0184/2021
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0312/2021

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0184/2021, recomendada com base no artigo 24, Inciso II, da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, e suas alterações. CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com sede na AV. Rio Branco, nº 1489, 
Rua Guaianases, 1238, CEP: 01.205.001, Campos Elíseos, São Paulo - SP, cujo OBJETO: Contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de seguro de 01 (um) veículos RENAULT - MASTER 
FURGÃO EXTRA, ambulância sob o Chassi nº 93YMAFEXANJ119575, Placa RDP1B75, pertencentes 
ao Fundo Municipal de Saúde. VALOR GLOBAL: R$ 6.320,24 (seis mil trezentos e vinte reais e vinte e 
quatro centavos). Vigência: 28 de Dezembro de 2021 a 28 de Dezembro de 2022. Igaporã - Bahia, 28 de 
Dezembro de 2021 – Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PLANALTO

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

031/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021
CONTRATO Nº 051.01/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: MARCELA BRITO DA SILVA OLIVEIRA - ME
CNPJ nº 24.646.805/0001-75
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (SECRETARIAS)
DOTAÇÃO:
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Órgão:
1000 - GABINETE DO PREFEITO
2000 - SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
4000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
5000 - SECRETARIA DE GOVERNO
6000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
7000 - SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
8000 - SECRETARIA DE SAÚDE
9000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade:
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010001 - GABINETE DO PREFEITO
020001 - SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
040001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
050001 - SECRETARIA DE GOVERNO
060001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
070001 - SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
800001 - SECRETARIA DE SAÚDE
900001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Total Projeto/Atividade:
2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
2.020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE
2.099 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO
2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINSTRATIVOS - FUNDEB
40%
2.034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - CULTURA,
DESPORTO E
LAZER
2.014 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF
2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
2.110 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
VALOR ESTIMADO: R$ 40.437,87 (quarenta mil quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta
e sete centavos)
VIGENCIA: 05 (cinco) meses
ASSINATURA: 03 de janeiro de 2021
EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 077/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021 - SRP
CONTRATO Nº 041.01/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: EMBRAED EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP
CNPJ nº 23.505.796/0001-30
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES ÀS ATIVIDADES FINALÍSTICAS DO
MUNICÍPIO, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO Nº 02/2018 DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E
PLANEJAMENTO)
DOTAÇÃO:
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Órgão:
1000 - GABINETE DO PREFEITO
2000 - SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
4000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
5000 - SECRETARIA DE GOVERNO
Unidade:
010001 - GABINETE DO PREFEITO
020001 - SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
040001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
050001 - SECRETARIA DE GOVERNO
Total Projeto/Atividade:
2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1.017 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADO DE ABASTEC-

IMENTO
2.020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE
2.019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO ECO-

NOMICA
2.099 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO
2.065 - PNATE - GESTÃO DAS AÇÕES DO PANTE
1.009 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE SEGURANÇA PÚBLI-

CA
3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
VALOR ESTIMADO: R$ 1.713.408,00 (um milhão setecentos e treze mil quatrocentos e oito
reais)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 03 de janeiro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
1º ATO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051.01/2022 VINCU-

LADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021 APOSTILA do Caput do CONTRATO AD-
MINISTRATIVO Nº 051.01/2022 VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021, 
proveniente do Processo de Administrativo nº 054/2021, Pregão Eletrônico nº 011/2021 SRP, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - 
BAHIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ com sede na situado na Praça Duque de Caxias, 104 
– Centro – CEP 45.190-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no CNPJ sob o nº 13.858.907/0001-38, neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. Cloves Alves Andrade, brasileiro, casado, com reg-
istro de identidade nº 05.659.584-02, expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF sob o nº 886.196.725-68, 
residente e domiciliado na Rua da Saúde, nº 15, na cidade de Planalto, Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa MARCELA BRITO DA SILVA OLIVEIRA - ME, Rua Josth Cardoso, 
85 – Jardim Vitória – Itambé – Bahia – CEP nº 45.140-000, e-mail: mutalimentos@yahoo.com inscrita 

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

069/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021
CONTRATO Nº 052.01/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: MERENQUALY COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ nº 07.958.307/0001-49
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (SECRETARIA)
DOTAÇÃO:
Secretaria:
2000 - SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
6000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
8000 - SECRETARIA DE SAÚDE
9000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade:
020001 - SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
060001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
800001 - SECRETARIA DE SAÚDE
900001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Total da Ação (Projeto) Atividade
2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
2.060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES
2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINSTRATIVOS - FUNDEB 40%
2.067 - GESTÃO DOS PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO
2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

no CNPJ/MF sob o nº 24.646.805/0001-75, neste ato representada pela Srª. Marcela Brito da Silva 
Oliveira, portador do RG nº 08796825 90 - SSP/BA e CPF nº 013.898.655 09, doravante denominada 
CONTRATADA. O prefeito Municipal o Sr. Cloves Alves Andrade, no uso de suas atribuições legais, com 
arrimo no do art. 65, I da Lei nº 8.666/93, determina o apostilamento do contrato supra epigrafado, com 
supressão e aditamento da cláusula abaixo.
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2.041 - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF
2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE
2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
33903000000 MATERIALDECONSUMO
VALOR ESTIMADO: R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais)
VIGENCIA: 05 (cinco) meses
ASSINATURA: 03 de janeiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
1º ATO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052.01/2022 VINCU-

LADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2021 APOSTILA do Caput do CONTRATO AD-
MINISTRATIVO Nº 051.01/2022 VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021, 
proveniente do Processo de Administrativo nº 054/2021, Pregão Eletrônico nº 011/2021 SRP, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - 
BAHIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ com sede na situado na Praça Duque de Caxias, 104 
– Centro – CEP 45.190-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no CNPJ sob o nº 13.858.907/0001-38, neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. Cloves Alves Andrade, brasileiro, casado, com reg-
istro de identidade nº 05.659.584-02, expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF sob o nº 886.196.725-68, 
residente e domiciliado na Rua da Saúde, nº 15, na cidade de Planalto, Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa MERENQUALY COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA sediada à Rua São José, 39-B – Alto da Boa Vista – Vitória da Conquista – Bahia – CEP nº 45.075-
580, e-mail: merenqualy@ gmail.com CNPJ nº 07.958.307/0001-49 neste ato representada pelo Sr Vagner 
Adelino Dutra Luz, Sócio Administrador, portador do RG nº 392278391 - SSP/BA e CPF nº 603.419.475- 
04, doravante denominada CONTRATADA. O prefeito Municipal o Sr. Cloves Alves Andrade, no uso 
de suas atribuições legais, com arrimo no do art. 65, I da Lei nº 8.666/93, determina o apostilamento do 
contrato supra epigrafado, com supressão e aditamento da cláusula abaixo.

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

029/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021
CONTRATO Nº 054.01/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: MARCIANO DE SOUZA – ME (SUPERMERCADO SOUZA)
CNPJ nº 26.308.170/0001-21
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (SECRETARIAS)
DOTAÇÃO:
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Órgão:
1000 GABINETEDOPREFEITO
2000 SECRETARIADEADMNISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO
4000 SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE
5000 SECRETARIADEGOVERNO
6000 SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
7000 SECRETARIATRANSPORTE,OBRASESERVIÇOSPÚBLICOS
8000 SECRETARIADESAÚDE
9000 SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL
Unidade:
010001 GABINETEDOPREFEITO
020001 SECRETARIADEADMNISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO
040001 SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE
050001 SECRETARIADEGOVERNO
060001 SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
070001 SECRETARIATRANSPORTE,OBRASESERVIÇOSPÚBLICOS
800001 SECRETARIADESAÚDE
900001 SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL
Total Projeto/Atividade:
2.004 MANUTENÇÃODOGABINETEDOPREFEITO
2.011 MANUTENÇÃODASECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
2.020 MANUTENÇÃODOSETORDEMEIOAMBIENTE
2.099 MANUTENÇÃODASECRETARIADEGOVERNO
2.032 MANUTENÇÃODASECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO
2.037 MANUTENÇÃODOSSERVIÇOSTÉCNICOSEADMINSTRATIVOS FUNDEB40%
2.034 MANUTENÇÃODOSSERVIÇOSTÉCNICOSEADMINISTRATIVOS CULTURA,DESP
ORTOE
LAZER
2.014 MANUTENÇÃODASEC.DEINFRA ESTRUTURAESERV.PÚBLICOS
2.046 MANUTENÇÃODASECRETARIADESAÚDE
2.024 GESTÃODASAÇÕESDOPROGRAMASAÚDEDAFAMILIA–PSF
2.050 GESTÃODASAÇÕESDEATENÇÃOBÁSICADASAÚDE
2.110 ENFRENTAMENTODAEMERGÊNCIACOVID19
2.045 MANUTENÇÃODASECRETARIAMUN.DEASSISTÊNCIASOCIAL
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
VALOR ESTIMADO: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)
VIGENCIA: 05 (cinco) meses
ASSINATURA: 03 de janeiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
1º ATO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054.01/2022 VINCU-

LADO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 029/2021
APOSTILA do Caput do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054.01/2022 VINCULADO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
029/2021, proveniente do Processo de Administrativo nº 054/2021, Pregão Eletrônico nº
011/2021 SRP, celebrado entre o
MUNICÍPIO DE PLANALTO - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA-

HIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ
com sede na situado na Praça Duque de Caxias, 104 – Centro – CEP 45.190-000, Fone: (77) 3434-

2137, inscrito no CNPJ sob o nº
13.858.907/0001-38, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. Cloves
Alves Andrade, brasileiro, casado, com registro de identidade nº 05.659.584-02, expedida pela
SSP/BA, cadastro no CPF sob o nº 886.196.725-68, residente e domiciliado na Rua da Saúde,
nº 15, na cidade de Planalto, Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa
MARCIANO DE SOUZA – ME (SUPERMERCADO SOUZA), CNPJ N°: 26.308.170/0001- 21, com 

sede na Endereço Rua Itabuna, 33, Morada do Planalto - Planalto –Bahia CEP 45.190- 000, e-mail: uac-
planalto@hotmail.com ,representado neste ato pelo Sr. Marciano de Souza, portador do RG nº 1320762760 
SSP/BA e CPF nº 035.416.235-78 – Proprietário, doravante denominada

CONTRATADA.
O prefeito Municipal o Sr. Cloves Alves Andrade, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no 

do art. 65, I da Lei nº 8.666/93, determina o apostilamento do contrato supra epigrafado, com supressão e 
aditamento da cláusula abaixo.
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104 – Centro – CEP 45.190-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no CNPJ sob o nº 13.858.907/0001-38, 
neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. Cloves Alves Andrade, brasileiro, casado, com 
registro de identidade nº 05.659.584-02, expedida pela SSP/ BA, cadastro no CPF sob o nº 886.196.725-
68, residente e domiciliado na Rua da Saúde, nº 15, na cidade de Planalto, Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa GIL FARMA COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA - ME sediada 
à Rua Acre, 97 – Ibirapuera – Vitória da Conquista – Bahia – CEP 45.075- 075, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.765.948/0001-40, neste ato representada pelo Sr Gilberto Mota Rodrigues portador do RG 
0296891398 SSP/BA e CPF nº 392.338.805-59, doravante denominada CONTRATADA. O prefeito Mu-
nicipal o Sr. Cloves Alves Andrade, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no do art. 65, I da Lei 
nº 8.666/93, determina o apostilamento do contrato supra epigrafado, com supressão e aditamento da 
cláusula abaixo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

1º ATO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
055.01/2022 VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 
APOSTILA do Caput do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055.01/2022 VIN-
CULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021, proveniente do Pro-
cesso de Administrativo nº 054/2021, Pregão Eletrônico nº 011/2021 SRP, celebra-
do entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PLANALTO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ com sede 
na situado na Praça Duque de Caxias, 104 – Centro – CEP 45.190-000, Fone: (77) 
3434-2137, inscrito no CNPJ sob o nº 13.858.907/0001-38, neste ato representado 
pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. Cloves Alves Andrade, brasileiro, casado, 
com registro de identidade nº 05.659.584-02, expedida pela SSP/ BA, cadastro no 
CPF sob o nº 886.196.725-68, residente e domiciliado na Rua da Saúde, nº 15, na 
cidade de Planalto, Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

030/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021
CONTRATO Nº 055.01/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: SUPERMERCADO MELHOR PREÇO - ME
CNPJ nº 19.052.88810001-34
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (SECRETARIAS)
DOTAÇÃO:
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Órgão:
1000 - GABINETE DO PREFEITO
2000 - SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
4000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
5000 - SECRETARIA DE GOVERNO
6000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
7000 - SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
8000 - SECRETARIA DE SAÚDE
9000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade:
010001 - GABINETE DO PREFEITO
020001 - SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
040001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
050001 - SECRETARIA DE GOVERNO
060001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
070001 - SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
800001 - SECRETARIA DE SAÚDE
900001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Total Projeto/Atividade:
2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
2.020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE
2.099 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO
2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINSTRATIVOS - FUNDEB 40%
2.034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - CULTURA, 

DESPORTO E LAZER
2.014 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF
2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
2.110 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

VALOR ESTIMADO: R$ 8.946,65 (oito mil novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos)

VIGENCIA: 05 (cinco) meses
ASSINATURA: 03 de janeiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
1º ATO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007.01/2022 VIN-

CULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 APOSTILA do Caput do CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 007.01/2022 VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
018/2021, proveniente do Processo de Administrativo nº 041/2021, Pregão Eletrônico nº 001/2021 SRP, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE PLAN-
ALTO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ com sede na situado na Praça Duque de Caxias, 
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SUPERMERCADO MELHOR PREÇO - ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob 
o n° 19.052.88810001-34, com endereço na Praça João Gusmão Ferras, 322, Centro, 
Planalto, RÃ, CEP 45190-000, e-mail: supmelhorpreco@hotmail.com ,representa-
da neste ato pela Sra. Ednorildes Leal Soares, portadora do CPF n° 129.999.115-72 
e RG nº 01.277.303-46 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA.

O prefeito Municipal o Sr. Cloves Alves Andrade, no uso de suas atribuições 
legais, com arrimo no do art. 65, I da Lei nº 8.666/93, determina o apostilamento 
do contrato supra epigrafado, com supressão e aditamento da cláusula abaixo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
HOMOLOGAÇÃO, EXTRATO DE CONTRATO MODALiDADE

LICITATÓRIA: TOMADA DE PREÇO Nº 006/2021

HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 006/2021 Proces-
so Administrativo nº 146/2021

O Prefeito Municipal de Planalto - Bahia, após análise das propostas apresentadas, decidiu HOMO-
LOGAR a empresa J. CARVALHO SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ nº 01.806.683/0001- 31 – Objeto: 
contratação de empresa especializada em implantação de infraestrutura em pavimentação asfáltica em vias 
públicas no distrito de Lucaia - Planalto - Bahia. Modalidade Tomada de Preço nº 006/2021. Obedecendo às 
disposições contidas no edital, elaborado com base na Lei 8.666/1993, com as alterações da Lei 8.883/1994.

Planalto – Bahia - Em, 03 de janeiro de 2022.
_________________________________

CLOVES ALVES ANDRADE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2021

MODALIDADE LICITATÓRIA: TOMADA DE PREÇO Nº 006/2021
CONTRATO Nº 048.01/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: J. CARVALHO SERVIÇOS EIRELI-ME
CNPJ nº 01.806.683/0001-31
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO DE IN-

FRAESTRUTURA
EM
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS NO DISTRITO DE LUCAIA - PLAN-

ALTO
- BAHIA
DOTAÇÃO:
Entidade:
Prefeitura Municipal de Planalto
Órgão:
7000 - SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade:
070001 - SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Total Projeto/Atividade:
2.014 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS
1.004 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICA
4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
VALOR TOTAL: R$ 452.547,42 (quatrocentos e cinquenta e dois mil quinhentos e quarenta e
sete reais e quarenta e dois centavos)
VIGENCIA: 05 (cinco) meses.
ASSINATURA: 03 de janeiro de 2022.


